
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

C ú P I A 
LEI NÚMERO 1641 

0& 7 de junho de 1968 

Cri~ o Departamento Municipal de Turismo 
e da outras providências.-

Artigo lQ - fica criadq o Departamento Municipal de 
Turismo de Araraquara, o qual sara composto doe seguintes m&m--
broe: , 

a) - do Prefeito Municipal, que sara seu Presidente; 
b) do Superintendente de Cultura Artistica do MunicÍpio de 

Araraquara; 
c) - de um representante de cada emissôra local, indicado -

pelas mesmas; 
d) - de um representante de cada jornal local, indicado pe

los mesmos; 
e) - do Presidente da Câmara Municipal.-

Artigo 2g - O mandato de_cada um dos membros do Oepa~ 
tamento Municipal de Turismo, exceçao feita ao Prefeito, ao Sup~ 
rintendente de Cultura Artistida e ao Presidente da câmara muni
cipal, durará dois anos, podendo ser reconduzidos.-

, , -
Paragrafo unico - As funçoes dos membros do Departa--

mento municipal de Turismo serão inteiramente gratuitas, mas seus 
serviços considerados altamente relevantes.-

Artigo 3g - Compete ao Departamento municipal de Turi~ 
mo o estudo de todos os problemas e questões que interessam ao -
desenvolvimento do turismo em Araraquara.-

, -Artigo 4g - Trin~a dias apos a publicaçao desta lei,-
o Prefeito Municipal baixara decreto regulamentando o Departamen 
to municipal de Turismo de Araraquara.- -

, 
Artigo 5g - Esta lei entrara em vigor na data de sua 

publicação.-

Artigo 6Q - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.-
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